
 
Governo do Estado de São Paulo

Centro Paula Souza
Serviço de Licitações

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 136.00064628/2025-82

Interessado: Assessoria de Relações Internacionais

Assunto: SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE INTERCÂMBIO CULTURAL -
edição 2025

  

Trata-se do Pregão Eletrônico nº 90046/2025 – Objeto: Contratação de Serviços de Intercâmbio
Cultural.

Em razão de falhas técnicas ocorridas no sistema Compras.gov.br durante a sessão pública
realizada no dia 29/12/2025, conforme relatados pela Pregoeira designada na sessão (Doc.
0095785978) e considerando ainda o Comunicado nº 46/2025 de 29/12/2025  expedido pelo
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI) (Doc. 0095497098).

Cabe aqui destacar o que dispõe o parágrafo 2º do Comunicado onde estabelece que “ licitações
na etapa de envio de lances (disputa) – O órgão ou entidade responsável pelo processo
licitatório deve verificar se houve prejuízo da etapa de lances no período de instabilidade. Caso
constate prejuízo ao processo, deve republicar seu edital.”

Visando os princípios da isonomia e competitividade e no intuito de buscar o melhor preço para a
Administração Pública e com base no inciso II do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/21, no uso
das atribuições que me são conferidas, DECIDO:

 

RATIFICAR a proposta de revogação do Pregão Eletrônico nº [90046/2025] , tornando sem efeito
os atos praticados na sessão do dia 29/12/2025;

 

AUTORIZAR, após o transcurso dos prazos legais, que o setor competente promova os ajustes
necessários para a republicação do edital e agendamento de nova data para a sessão pública.

 

Publique-se e dê-se ciência aos interessados.

 

São Paulo, na data da assinatura digital
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CLÓVIS DE SOUZA DIAS

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Clovis De Souza Dias, Presidente, em
26/01/2026, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0095791564 e o código CRC 8D9E7E49.
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